
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.451.899 - SP (2019/0044738-7)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA E 

OUTRO(S) - SP352959 
AGRAVADO  : EUGEN ATIAS 
ADVOGADO : ALAN BOUSSO E OUTRO(S) - SP122600 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo nos próprios autos do MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO, objetivando a reforma da decisão de inadmissão do Recurso Especial, 

porquanto incidiria, por analogia, a Súmula n. 280 do Supremo Tribunal Federal (fls. 

157/158e).

Sustenta-se a presença dos pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial (fls. 162/169e).

Sem contraminuta (fl. 180e), os autos foram encaminhados a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 192/194e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com o art. 34, XVIII, b, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso ou pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 

947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência 

dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
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dominante acerca do tema.

O tribunal de origem, ao manifestar-se acerca da matéria ora impugnada, 

assim consignou (fls. 111/113e):

(...)
O ITBI é um imposto de competência municipal, cujo fato gerador é a 
transmissão, a qualquer título, de bens imóveis, como preceitua o art. 
156, inciso II, da Constituição Federal.
(...) a base de cálculo do ITBI, segundo o Código Tributário Nacional 
(art. 38) e o art. 7º da Lei Municipal nº 11.154/91, é o valor venal dos 
bens ou direitos transmitidos, de modo que a respectiva base de cálculo 
deve corresponder ao valor pelo qual o imóvel foi adquirido.
O IPTU e o ITBI utilizam-se do mesmo valor venal. Por mais que os dois 
tributos tenham aspectos temporais diversos, os valores venais desiguais 
somente teriam justificativa, se algum fato relevante, que pudesse 
modificá-los, tivesse ocorrido, o que não se verifica no caso concreto, não 
se justificando, portanto, a adoção de valores distintos para o cálculo 
desses impostos.
Não se pode perder de vista que o valor venal apontado como base de 
cálculo do IPTU busca representar justamente o preço que o imóvel 
traduz no mercado. Não é por outro motivo que a legislação estabelece 
ser este o critério quantitativo a ser considerado para cálculo do ITBI, 
ficando afastado o respectivo quantum apenas quando ficar comprovado 
que o valor da transação, fixado livremente pelas partes, tenha sido 
superior.
(...)

Depreende-se do acórdão transcrito ter sido a lide julgada à luz de 

interpretação de legislação local, qual seja, a Lei Municipal n. 11.154/1991.

Com efeito, da forma como definido pelo tribunal de origem, 

imprescindível seria a análise da lei local para o deslinde da controvérsia, providência 

vedada em sede de recurso especial.

Desse modo, aplicável à espécie, por analogia, o enunciado da Súmula n. 

280 do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual "por ofensa ao direito local não cabe 

recurso extraordinário, ensejando o não conhecimento do recurso especial".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
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MULTA APLICADA PELO TCE. COMPETÊNCIA. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 489 E 1.022, I E II DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA 
DE VÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 
284 DO STF. OFENSA AO ART. 71, § 3o. DA CF/1988 E AO ART. 
63, II DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 63/1990. 
INVIABILIDADE. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA 
SUPREMA CORTE E ÓBICE DA SÚMULA 280 DO STF. 
AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR DESPROVIDO.
(...)
3. No Recurso Especial limitou-se a arguir a ofensa ao art. 71, § 3o. da 
CF/1988; e ao art. 63, II da Lei Complementar Estadual 63/90, motivo 
pelo qual é inviável o exame da matéria, sob pena de usurpação da 
competência da Suprema Corte e tendo em vista a incidência do óbice da 
Súmula 280 do STF.
4. Agravo Interno do particular desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.054.233/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 
01/09/2017).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE. CONDENAÇÃO 
DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 381 
DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 282/STF. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI 
LOCAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
(...)
IV. A questão controvertida nos autos foi solucionada, pelo Tribunal de 
origem, com fundamento na interpretação da legislação local (Leis 
estaduais 1.286/2001 e 954/1998). Logo, a revisão do aresto, na via 
eleita, encontra óbice na Súmula 280 do STF. No mesmo sentido: STJ, 
AgRg no AREsp 853.343/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/04/2016; AgInt no AREsp 
935.121/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 17/10/2016.
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.662.867/TO, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 
24/08/2017).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 
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Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b, do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao Agravo em 

Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília, DF, 08 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

Relatora
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